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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo



Proj. nº 035/05

P R O J E T O   D E   L E I

Altera a redação da lei nº 1734 de 04 de março de 2004 e dá outras providências.

JAIR CASSOLA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. O art. 1.º e seus parágrafos, da lei nº 1734 de 04 de março de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado, através de Concessão de Direito Real de Uso, a ceder o uso de área pública abaixo citada, para a empresa ISA PERFIS DE ALUMÍNIO LTDA EPP, CNPJ nº 03.872.465/0001-20, conforme processo administrativo nº 2541/03, a saber:

Terreno denominado lote 05 da quadra “A”, do Loteamento Industrial Votorantim I, de forma regular; contém 4.699,50 metros quadrados de área; possui as seguintes medidas e confrontações: Faz frente para a Avenida Sebastiana Nunes, antiga Avenida de 2ª categoria Projetada; onde mede 78,00 metros; do lado direito de que da referida Avenida olha para o imóvel mede 56,50 metros e confronta com o lote nº 06; do lado esquerdo de igual orientação mede 64,00 metros e confronta com o lote nº 04, nos fundos mede 78,00 metros e confronta com propriedade de Geraldo Pio da Silva”.

Art. 2.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias consignadas em orçamento.

Art. 3.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                Votorantim, 10 de outubro de 2005. 

Jair Cassola

PREFEITO mUNICIPAL
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